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DECRETO Nº 6371, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DAS TARIFAS COBRADAS 
PELO “SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
PORTO FELIZ” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Proc. SAAE Nº 346/1999. 

 

CLÁUDIO MAFFEI, Prefeito do Município de Porto Feliz, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
D E C R E T A: 

 
Artigo 1º - Os  valores das tarifas dos serviços de abastecimento de água 

passam a vigorar mediante aplicação da seguinte tabela:  
 

I - LIGAÇÃO COM HIDRÔMETRO CATEGORIAS – R$ 
     Faixas de Consumo ALFA BETA GAMA 

a) até 5 m3/mês - mínimo 4,95 7,25 12,15 
b) de  06 a 20 m3/mês - p/ m3.   1,31 2,05 3,24 
c) de  21 a 30 m3/mês - p/ m3.  1,69 2,63 4,10 
d) de  31 a 40 m3/mês - p/ m3.  2,43 3,75 5,88 
e) de  41 a 50 m3/mês - p/ m3.  3,63 5,60 8,78 
f) acima de 50 m3/mês - p/ m3.  6,09 9,73 15,13 

 
II - ÁGUA-CAMINHÕES PIPAS: ALFA BETA GAMA 

a) Retirada na ETA (tratada) p/ m3 2,43 3,75 5,88 
b) Retirada na ECA (não tratada) p/ m3 1,26 1,93 3,10 

 
Artigo 2º - As tarifas dos serviços de coleta de esgoto sanitário 

corresponderão a 80% (oitenta por cento) dos valores mencionados no 
item I do artigo 1º deste Decreto. 

 
Artigo 3º - Os valores das tarifas especificadas no item II do artigo 1º, terão um 

acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) quando destinado para 
abastecimento de piscinas. 
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Artigo 4º- Os valores dos serviços prestados pelo SAAE, obedecerão a 

seguinte tabela: 
 

Descrição dos Serviços R.$ 

I - LIGAÇÃO DE ÁGUA OU ESGOTO  140,00 
II - CANCELAMENTO OU  REABERTURA: 

a)  À Pedido do Proprietário (Sem Débito) 
b)  Pelo SAAE (Corte) (Com Débito) 
c)  Pelo SAAE (Controle) (Com Débito) 

 
12,00 
15,00 
10,00 

III - INSTALAÇÃO DE HIDROMETRO 55,00 
IV – AFERIÇÃO DE HIDRÔMETRO (Banca Portátil – No Local) 15,00 
V – PINTURA DE HIDRÔMETRO Sem Ônus 
VI – EDITAL/INSCRIÇÃO CONCURSO:  

a) Requisito: até 1º Grau 20,00 
b) Requisito: 2º Grau 30,00 
c) Requisito: Nível Superior 50,00 

VII - ATESTADO/DECLARAÇÃO/CERTIDÃO  12,00 
VIII - LAVAGEM/DESINFECÇÃO RESERVATÓRIO-P/ M3 20,00 
IX - REQUERIMENTO Sem Ônus 

X – LAUDO DE VIABILIDADE-DIRETRIZ-P/Lote ou Apto:   
a) até 30 unidades (por unidade) 12,00 

b) acima de 30 unidades (por unidade) 15,00 
XI - EMISSÃO DE SEGUNDA VIA DE CONTA  2,00 
XII - DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO:   

a) até 1 hora 15,00 
b) acima – por hora excedente  10,00 

XIII - TRANSPORTE - CAMINHÃO PIPA  
a) até 10 km.  35,00 
b) acima de 10 km - p/km  2,00 

XIV – ANALISES DE AGUA  
a) analise físico químico 100,00 
b) analise bacteriológica 40,00 

XV -  VISTORIA - INSTALAÇÕES PREDIAIS (a pedido) 
Por hora trabalhada 

10,00 

XVI - SUPORTE P/ LOTEAMENTOS NOVOS: (por lote)  
a) Para uso do Sistema de Água Existente 220,00 
b) Para uso do Sistema de Esgoto Existente 220,00 

 
Parágrafo 1º - Incluso no valor dos serviços de ligação de água ou esgoto, 
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material e mão de obra necessária até o alinhamento do imóvel 
(máximo de sete metros) e, quando excedente, conforme orçamento.  

 
Parágrafo 2º - Os valores mencionados no item VI, aplicam-se aos concursos 

realizados diretamente pelo SAAE, quando terceirizado os preços 
serão estabelecidos pela empresa contratada, aprovado pela 
Autarquia. 

 
Parágrafo 3º - Os serviços mencionados no item VIII, aplicam-se somente às 

Repartições Públicas e Entidades Filantrópicas. 
 
Artigo 5º - Os valores das tarifas mencionadas no item I do Artigo 1º, serão 

aplicadas às contas referentes ao mês de janeiro de 2007 com 
vencimento para fevereiro do mesmo exercício, enquanto que, o item 
II do Artigo 1º e o Artigo 4º, serão aplicados a partir de 1º de janeiro de 
2007. 

 
Artigo 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura do Município de Porto Feliz, em 13 de dezembro de 2006. 
 
 
 

CLAUDIO MAFFEI 
Prefeito Municipal 

 
 

Publicado e Registrado em Livro Próprio da Diretoria de Administração, 
em 13 de dezembro de 2006. 

 
 
 

PAULO MOREAU 
 Diretor de Administração 


